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COMISSÃO DO TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 733, DE 2025

Dispõe sobre o Sistema Portuário Brasileiro,

regula  a  exploração  dos portos,  as  atividades  de

operação portuária, o trabalho portuário e dá outras

providências.

EMENDA    /2025

Dê-se a seguinte redação ao art. 112:

“Art. 112. O órgão de gestão de mão de obra:

I  –  organizará  e  manterá  cadastro  de  trabalhadores  portuários  habilitados  ao

desempenho das atividades referidas no § 1º do art. 87; e

II – organizará e manterá o registro dos trabalhadores portuários avulsos.

§ 1º A inscrição no cadastro do trabalhador portuário dependerá exclusivamente de

prévia  habilitação  profissional  do  trabalhador  interessado,  mediante  treinamento

realizado em entidade indicada pelo órgão de gestão de mão de obra.

§ 2º O ingresso no registro do trabalhador portuário avulso depende de prévia seleção

e inscrição no cadastro de que trata o inciso I do caput, obedecidas a disponibilidade

de vagas e a ordem cronológica de inscrição no cadastro.

§ 3º A inscrição no cadastro e o registo do trabalhador portuário extinguem-se por

morte ou cancelamento.

§ 4º A seleção e o registro do trabalhador portuário avulso serão feitos pelo órgão de

gestão de mão de obra avulsa, de acordo com as normas estabelecidas em contrato,

convenção ou acordo coletivo de trabalho.”

Sala das Sessões,     abril de 2025.
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